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DBCRETO Nll 2.945, DE 25 DB OUl'llBRO DE 1.995 • 

DECIABA PONTO PACULTADVO. 

JOd SàNTILU SOBRINHO, Prefello do MunidpJo de Assis, no 

USO de BWUI atribuições leg:af8, 

DBCB.BT.M 

Artigo 111- Fica dcclando ponto faculmtivo o di& OUll/95, nu repartições 
públicu do MWlic:ipio de A8Bi8. 

Artigo 211 - Em: Decreto enlmr.i em vfgot na cima de sua publicação. 

Ardgo � - Bevogam-se as disposições em contrãrio. 
Prefeitw:a Munici de Assis, em 25 de outubro de 1.995 . 

Publicado 
de outubro de 1.995 . 

1w R11 Blrbau, 1131 - Fw PASX: (0183) 22-31133 - F•: ZI lltt -CEP 11.IOIH!!O-AlllS - IP ArAS 
--·-

�M "pnl 

DEC 2945/1995
Fls. 1/1


